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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
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"Dispõe sobre a oficialização de unidades 
escolares e dá outras providências"º 

A Câmara Tulunicipal de Santa Luzia decrete e eu sanciono a se -

guinte Lei: 

Artigo lº - Fica o Chefe do Poder 1!.xecutivo Municipal, conside: 
. -· 

rando que em administrações anteriores as unidades escolares Munici 
~>i _ .. 

pais foram instaladas na data de sua criação sem o competente ato 
oficial, autorizado a instala-las oficialmente a partir da data da 

. -cr1açao. 

Artigo 2º - são as seguintes as unidades escolares com as da
tas de sua criação: 

l - Escola Municipal de Andrequicé 

2 - Escola Municipal Antonio de Castro Silva 

3 - Escola Municipal Do Pedro II 

4 - Escola Municipal José Luiz dos Reis 

5 - Escola Municipal Gervásio Lara 

6 - Escola Municipal Olavo Bilac 

7 - Escola Municipal Oscar l\fagalhãe:o; Ferreira 

8 - Escola Municipal Teixeira da Costa 

(11/04/1940); 
(17/12/1968); 
(07/02/1948); 
(03/04/1961); 
(31/12/1956); 

(24/10/1952); 

( 24/11/1970) ; 

(24/10/1952); 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário. 

mando, portanto, a quem o conhecimento e a execução da 
presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão inteir!._ 

mente como nela se contém. 

Prefeitura I\'Iunicipal de Sapta Luzia, 15 de março de 1977. 

flí~·~-1 
Antonio Teixeira da Costa 
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Francisco Lucindo Jún{or 
Chefe de Gabinete. 


